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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA   - PI   

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

(Processo Administrativo nº 021/2023)  

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA   - PI, através do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº 

002/2023, do dia 04 de janeiro de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, 

menor preço global, nos termos da Lei nº 14.133/21, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, dos decretos municipais 027/2023, de 30 de maio de 2023 e 0006/2023 de 24 

de janeiro de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital.   

  
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Dia 20/04/2023 as 18:00 horas;  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 04/05/2023 as 08:00 horas; 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 04/05/2023 as 08:20 horas.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar, no 

município de VÁRZEA BRANCA   - PI, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital com as características descritas no Termo de Referência:  

 1.2.  A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência.   

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

 2.  - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício 2023, na classificação abaixo:  

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

PROJETO DE 

ATIVIDADE  

ELEMENTO DE 

DESPESA  

FONTE 

RECURSO  

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCACAO 

12.361.0004.2023.0000 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

3.  DO CREDENCIAMENTO  

 3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                             
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3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.  

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.  

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 

esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.  

3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.   
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:  

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)  
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  

ANEXO e   

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital. “A empresa 

participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 10.024/2019 art. 30 parágrafo 5º. O 

custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.  

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no Anexo para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 

44 e 45 da LC 123/2006.  

  

 4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições:  

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

c) abrir as propostas de preços;  

d) analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) desclassificar propostas indicando os motivos;  

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço;  

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) declarar o vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
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j) elaborar a ata da sessão;  

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  

l) abrir Processo Administrativo nº 021/2023 para apuração de irregularidades visando a 

aplicação de penalidades previstas na legislação.  

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES:  

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br.   

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e  

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa.                                                                                             

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.  

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

PARTICIPAÇÃO:  

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.     

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante;  

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
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4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação.  

4.12 A participação não será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

  

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente;  

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 14.133/21;  

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação;  

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.   

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.   

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances.  

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

 6.1.1.  Valor unitário;  

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso;   

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.   

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do 

contrato.  
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES   

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.   

 7.2.1.  Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes.  

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.   

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (cinquenta reais).  

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para essa proposta.   

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

mailto:pm.varzeabranca@gmail.com


       
    ESTADO DO PIAUÍ 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 

    CNPJ: 41.522.103/0001-07 

    PÇ. SANTA TERESINHA, S/N – CENTRO – CEP: 64.773-000 – VÁRZEABRANCA – PI 

    EMAIL: pm.varzeabranca@gmail.com  

 

 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.   

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação  

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.   

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.   

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita;  

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.   

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
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ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta.  

8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 

nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 

indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.  

8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

8.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 

no sistema.  

8.7.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade:  

8.7.2.3.1. Celeridade  e  modernidade  na  execução 

 dos  sistemas ofertados;  

8.7.2.3.2. Manuseio dinâmico;  

8.7.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 

sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  

8.7.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.   

8.7.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 

como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.  

8.7.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, 

após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento.  

8.7.2.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 

impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for   
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8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por 

meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento 

comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional.  

8.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 

não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis.  

8.9.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.  

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  

8.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste  

Edital.  

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso.  

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.   

9.  DA HABILITAÇÃO    

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  
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9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

 fornecimento similares, dentre outros.  

                   9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua    

desclassificação.  

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação.  

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente.  

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação.  

9.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  

9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições.  

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

 9.6. Habilitação jurídica:   

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
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9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores;  

9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência;  

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores;  

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização;  

9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as  

alterações ou da consolidação respectiva;  

 9.7.  Regularidade fiscal e trabalhista:  

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual, se houver;   

9.7.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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9.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   

9.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação.  

9.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º 

do Decreto nº 8.538, de 2015.  

 9.8.  Qualificação Econômico-Financeira.  

9.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), bem como a de execução patrimonial 

dos sócios, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão;   

  

9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

9.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015);  

9.8.2.2.  no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;  

9.8.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social.  

9.8.2.4. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  
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9.8.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo  

Prazo  

LG =  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

  

Ativo Total  

 
 SG =  Passivo Circulante + Passivo Não  

Circulante  

  

 LC =  Ativo Circulante  

 
Passivo Circulante  

  

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.   

1.1.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.  

1.1.6. Certidão Simplificada e específica do estado do seu domínio com data não superior a 60 

(sessenta) dias de sua emissão.  

1.1.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com 

o Balanço Patrimonial na forma do subitem 9.10.2, cópia do recibo de entrega da escrituração 

contábil digital – SPED, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB nº 

1.594/2015, e 1.422/2013.  

1.1.8. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de:   

1.1.8.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de 

Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis 

inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 

contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;   
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1.1.8.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da 

lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data da apresentação da proposta.   

1.1.8.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 

assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados 

com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data 

da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio 

Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada 

neste Edital;  

9.8.8.3.1. Declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada 

da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último 

exercício social,   

9.8.8.3.2.   Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por 

cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita 

bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.   

  

9.9. Qualificação Técnica    

  
9.9.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com 

firma reconhecida, exceto aqueles que forem assinados com certificado digital.  

9.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa.  
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9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.   

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.15.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste  

Edital.  

9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

9.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

9.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes.  

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

 10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento.  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos.  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

  

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

  

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente.  

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito.  

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

11.3.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta:  
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.   

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   

 14.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.   

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.   
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

  

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei 14.133/21;  

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos;  

15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos na mesma Lei.  

15.5. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/20233 prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.   

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.   

15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 

ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

15.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato.  

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.  

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência.  

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.   

19. DO PAGAMENTO  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital.  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, o 

licitante/adjudicatário que:   

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

20.1.2. apresentar documentação falsa;  

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

20.1.5. não mantiver a proposta;  

20.1.6. cometer fraude fiscal;  

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo;  

  

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances.  

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:   

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante;  

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
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20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida  

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do Processo 

Administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.   

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº  

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.   

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.   

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.  

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo 

Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei 14.133/21, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência.  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, ou por petição dirigida ou 

protocolada na sede da Prefeitura de VÁRZEA BRANCA   - PI  
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21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação.  

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 

indicado no Edital.  

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração.  

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

  

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.    

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF.  

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse público.  

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos 

dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do Processo Administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 22.12.1.   ANEXO I - Termo de Referência;  
 22.12.2.  ANEXO II – Modelo de proposta;  
 22.12.3.  ANEXO III – Termo de Adesão – BLL  
 22.12.4.  ANEXO IV – Declaração Inidoneidade  
 22.12.5.  ANEXO V – Declaração Habilitação  
 22.12.6.  ANEXO VI – Declaração menor de idade;  
 22.12.7.  ANEXO VII – Declaração ME/EPP  
 22.12.8.  ANEXO VIII – Declaração Responsabilidade  
 22.12.9.  ANEXO IX – Declaração Vínculo  

22.12.10    ANEXO X – Minuta de Contrato  

   

Várzea Branca - PI, 18 de abril de 2023. 

  

RODRIGO CASTRO SILVA 
Pregoeiro do Município
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

  
1. OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de transporte escolar, no município de VÁRZEA BRANCA   - PI.  

2. JUSTIFICATIVA:   

  
2.1 A Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA   – PI, realiza o transporte escolar dos alunos residentes 
na zona rural do Município, matriculados na rede de ensino local, abrangendo as escolas do Município.  
  
2.1. O educando, em especial os mais carentes, possuem inúmeras dificuldades para manter-se na escola, 
dificuldades essas que vão desde a alimentação, transporte, vestuário até o material didático para uso 
diário. Por essas razões, o oferecimento do ensino público gratuito, muitas vezes, não é suficiente para 
permitir o acesso desse aluno à escola ou mesmo para assegurar a sua permanência no ensino.  
  
2.1. Foi pensando nessa realidade que a Constituição Federal de 1988 atrelou outras obrigações ao dever 
de oferecer educação gratuita com o intuito de complementar o direito ao ensino público e, por meio 
das quais, se possibilita o acesso e a permanência do educando no ambiente escolar.  
  
2.1. No artigo 208 da Constituição encontram-se as obrigações do Estado, no que tange ao oferecimento 
do ensino público. Trata-se de garantias asseguradas ao educando, cuja finalidade é o efetivo exercício 
do direito à educação, estando, entre estas, o transporte escolar.  
  
2.1. Conclui-se, portanto, que referida contratação se faz necessária tendo em vista a necessidade do 
Município de cumprir os ditames legais.  
  
3.  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

  
3.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, a contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se 
trata de contratação de serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.  
  

3.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação reger-se-ão pelas normas e princípios 
contidos na seguinte legislação aplicável:  
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

b) Lei nº 14.133/21, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de 

junho de 2012, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, dos decretos municipais 027/2023, 

de 30 de maio de 2023 e 0006/2023 de 24 de janeiro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro 2006;  

d) Decreto Federal n° 10.024/2019, que regulamenta a modalidade Pregão Eletrônico;  

e) Código de Trânsito Brasileiro-CTB, Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito- CONTRAN;  
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f) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, 
em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

4. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS- ME, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS-MEI  

4.1. O presente Pregão prevê a prestação de serviços de locação de veículos para transporte escolar, 
caracterizando-se como serviços de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de 
subcontratação compulsória e a possibilidade de cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento), 
previstas no artigo 48, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, respectivamente, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 147/2014.  
  

4.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 serão garantidos às 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, 
conforme normas previstas no Edital.  

5. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS  

5.1. As especificações, unidades, quantitativos estimados adotados pela Administração para a possível 
contratação dos serviços estão em anexos.  
  

5.2.  A licitante deverá ofertar o preço total da sua Proposta levando em consideração a prestação de 
serviços para o período de 08 (oito) meses.  

6. DA PROPOSTA E FONTES DE RECURSOS 

 

6.1 As descrições das propostas inseridas na plataforma conforme irem 06 e 10 do edital, 

deverão sob pena de desclassificação, atender a resolução nº 01 de 20 de maio de 2021, do FNDE.  

6.2 As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta de recursos 
específicos, consignados no orçamento da Secretaria Municipal de educação.  

  

7. VEÍCULOS LOCADOS  

7.1. Os veículos locados deverão observar as especificações determinadas neste Termo de Referência, 
cabendo à fiscalização proceder à vistoria inicial dos ônibus e outros veículos, com o objetivo de 
verificação de conformidade.  
  
7.2. Os veículos utilizados para a prestação dos serviços de transporte escolar deverão estar em 
conformidade com as normas expedidas pelo Código de Trânsito Brasileiro-CTB, Resoluções do 
Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN   
  
a) Os ônibus deverão possuir faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 

largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o 
dístico ESCOLAR, em preto, com altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, em caso de 
veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas. 
Ressalte-se que para atendimento desta exigência é vedada a utilização de faixa imantada, 
magnética ou qualquer outro dispositivo que possa retirá-la, de forma temporária;  

b) possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (tacógrafo);  

c) possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;  
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d) dispor de cintos de segurança em número igual à lotação, atendidas as exigências das 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, especialmente:  

 para o condutor deverá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator;  
 para os passageiros poderá ser do tipo três pontos, com ou sem retrator, ou do tipo 

subabdominal;  
e) estar equipado com extintor de incêndio com carga de pó químico seco ou de gás carbônico de 

quatro quilos, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a passageiros, ao alcance 
do condutor;  

f) estar equipado com limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo 10cm (dez 
centímetros);  

g) possuir dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;  
h) possuir todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, 

previstos no Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito 
CONTRAN.  

7.3. A Contratada deverá manter o veículo em condições de higiene e limpeza para transporte dos 
escolares.  
7.4. A Contratada deverá arcar com os custos com e as despesas decorrentes da manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos locados, assim como combustível utilizados.  
7.5. O pagamento do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Anual-IPVA anual e demais 
documentos necessários deverão correr por conta do Contratante, não sendo aceito veículo com taxas 
atrasadas.  

8. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS LOCADOS  

8.1. A Contratada é responsável pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive 
substituição de peças, pneus, acessórios, filtros, óleo lubrificante, velas, pastilhas de freios, correias, 
lâmpadas, etc., sem ônus para o Contratante.  
8.2. Caso o veículo apresente defeitos ou avarias durante o período da locação, a Contratada deverá 
providenciar, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após o recebimento do chamado técnico, a 
substituição por outro veículo de características igual ou superior, até sua pronta reparação.  
8.3. A substituição e as despesas do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, bem como sua remoção, 
são de inteira responsabilidade da Contratada.  
8.4. A Contratada ficará obrigada, a substituir veículo defeituoso/avariado/sinistrado fora do horário 
de expediente normal e nos dias não úteis, mantendo para isso, empregado credenciado, com telefone e 
endereço previamente informado à Contratante.  
8.5. O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que a 
Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições 
imprevistas e/ou de força maior, observado o artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

8.6. A Contratada deverá disponibilizar Central de Atendimento 24h (vinte e quatro horas), todos os 
dias da semana, podendo ser acionada mediante chamado da fiscalização através de fac-símile, e-mail 
ou telefone.  
9.  INFRAÇÕES DE TRÂNSITO  

9.1. O motorista autorizado para dirigir o veículo locado será responsabilizado por quaisquer infrações 
de trânsito cometidas sob sua condução, ficando a Contratada responsável pelo pagamento de multas e 
pela identificação do infrator para fins das penalidades legais, conforme legislação em vigor.  

10. CONDUTOR  

10.1. O veículo somente será conduzido por servidor da CONTRATANTE, devidamente uniformizado e 
com Carteira Nacional de Habilitação-CNH atualizada e de categoria compatível, o condutor deverá: 
a)  ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;  
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b) estar habilitado, no mínimo, na categoria "D";  
c) comprovar aprovação em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo 

Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN, registrado no Sistema do Registro Nacional de 
Carteira de  

Habilitação-RENACH;  
d) não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 

médias durante os 12 (doze) últimos meses;  
11. apresentar, a cada período de 05 (cinco) anos, certidão negativa do registro de distribuição criminal, 
relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme exigência prevista 
no artigo 329 do Código de Trânsito Brasileiro- CTB.  
  
12. PERCURSOS  

12.1. A Contratada deverá prestar os serviços de locação no percurso definido pela Secretaria de 
educação, conforme as especificações constantes neste Termo de Referência, observada a 
quilometragem diária estimada.  

12.2. A Contratada também deverá prestar os serviços de locação do veículo em eventuais atividades 
discentes, inclusas no calendário escolar pela Secretaria Municipal de Educação, sem ônus para a 
Contratante.  

13. VISTORIAS DO VEÍCULO  

13.1. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços, no prazo de até 02 (dias) dias úteis, contados 
a partir da data de assinatura do Contrato Administrativo, mediante apresentação do veículo para a 
vistoria inicial, a ser realizada pela fiscalização designada pela Administração.  
13.2. A fiscalização verificará se o veículo apresentado atende a todas as especificações estabelecidas 
no presente Termo de Referência, emitindo Laudo de Vistoria que indicará as condições de uso dos 
ônibus.  
13.3. Caberá à fiscalização proceder a vistorias trimestrais.  
13.4. Na hipótese de veículo defeituoso/avariado/sinistrado, eventual denúncia ou à critério da 
Administração, a fiscalização poderá proceder a vistorias extraordinárias.  
13.5. Caso o veículo seja reprovado no Laudo de Vistoria, a Contratada deverá substituí-lo no prazo de 
até 02h (duas horas) após o recebimento da Notificação.  
13.6. Todos os Laudos de Vistoria deverão ser acompanhados de Relatórios Fotográficos.  

14. SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULO  

14.1. A Contratada deverá substituir, às suas expensas, o veículo:  
a) reprovado em vistoria, quando locado em desacordo com as especificações contidas neste Termo 
de Referência e em sua Proposta de Preços;  
b) que apresente defeitos ou avarias durante o período da locação, até a manutenção corretiva do 
veículo defeituoso/avariado/sinistrado.  
14.2. O veículo deverá ser substituído pela Contratada no prazo de até 02h (duas horas), contados a 
partir do recebimento da Notificação.  
14.3. Caso a substituição do(s) veículo(s) locado não ocorra no prazo determinado na Notificação será 
considerada inexecução contratual e a Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
Termo de Referência, inclusive multa de mora.  
14.4. A Contratada deverá garantir a substituição por outro veículo com características iguais ou 
superiores ao veículo locado.  
14.5. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas 
de remoção e devolução, quando for o caso.  
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15. VISTORIAS DOS PERCURSOS  

15.1. A fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Educação-SEMED fiscalizará a execução dos 
percursos definidos para os ônibus, com o objetivo de evitar desvios de rota e garantir o transporte aos 
escolares.  

16. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS  

16.1. O recebimento dos serviços será efetuado por servidor competente, designado pela 
Administração.  
16.2. A simples prestação dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente 
após comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos:  
a) Recebimento Provisório: os serviços serão executados de forma contínua e serão recebidos 
provisoriamente, mediante verificação concomitante quanto à conformidade dos veículos, a execução 
dos percursos e qualidade no atendimento aos escolares, de acordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;  

b) Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pela 
fiscalização e consequente aceitação, mediante “ateste”.  
16.2. O Recebimento Definitivo será realizado pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório dos serviços.  
16.3. O aceite/aprovação dos serviços de locação pela Administração não exclui a responsabilidade 
civil da Contratada, especialmente quanto a vícios de qualidade do(s) veículo(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura 
Municipal de VÁRZEA BRANCA   - PI as faculdades previstas no artigo 18 da Lei Federal nº 8.078/1990 
– Código de Defesa do Consumidor.  
16.4. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade 
dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de pagamento.  

17. PRAZO DE VIGÊNCIA  

17.1. O prazo de vigência do Contrato Administrativo será de 08 (oito) meses, contado da data de 
assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.  
17.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, com fulcro no artigo 107, da Lei 14.133/2021 desde que preenchidos os requisitos abaixo 
enumerados de forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente:  
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
b) A Contratada não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por mais de 03 (três) vezes, a 

cada período de vigência do Contrato Administrativo;  
c) A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços;  
d) O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e,  
e) A Contratada concorde com a prorrogação.  
17.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará 
à Contratado direito a qualquer espécie de indenização.  
  

18. REAJUSTE  

18.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de 
apresentação da Proposta de Preços, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV ou outro índice que vier 
substituí-lo.  
18.2. Caberá à Contratada a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados para 
análise e aprovação da fiscalização.  
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18.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir 
da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.  
18.4. Caso a Contratada não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem pleiteálo, 
ocorrerá a preclusão do direito.  
18.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao presente Contrato 
Administrativo vigente.  
18.6. É vedado à Contratada interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de reajuste 
de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.  

19. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

19.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do 
artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

19.2. Os acréscimos dos serviços deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato Administrativo.  

19.3. As supressões deverão observar o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato Administrativo, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a 
Contratada, conforme o caso, nos termos artigo 65, § 2º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

20. OBRIGAÇÕES TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E FISCAL  

20.1 A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do objeto do 
Contrato Administrativo, não configurará vínculo empregatício de qualquer natureza, nem gerará 
qualquer tipo de obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o Contratante.  
20.2. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, social, previdenciários, 
sociais e comerciais, estabelecidos no Contrato Administrativo, não transfere ao Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato Administrativo ou 
restringir a regularização e a execução dos serviços.  

21. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS  

21.1. A Contratada poderá subcontratar até 60% (sessenta por cento) do total do objeto do Contrato 
Administrativo, devendo a empresa subcontratada assumir os deveres exigidos no edital sob pena de 
sanções constantes no mesmo na forma da lei.  
22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

22.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação de serviços, a 
Contratada, obriga-se a:  
a) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e percursos estabelecidos, com a disponibilização 

de mão de obra qualificada, observadas as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação pertinente;  

b) Iniciar a execução dos serviços de Locação de Veículos para o Transporte Escolar, no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de assinatura do Contrato Administrativo;  

c) Fornecer veículos para prestação dos serviços de transporte escolar que estejam em 
conformidade com as normas expedidas pelo Código de Trânsito Brasileiro-CTB, Resoluções 
do  

Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN;  
d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, 

fac-símiles, nomes dos responsáveis;  
e) Apresentar o veículo para vistoria inicial, que deverá ser realizada pela fiscalização;  
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f) Apresentar cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo- CRLV;  
g) Apresentar cópia autenticada da Apólice de Seguro Total, observadas todas as exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência;  
h) Comunicar à fiscalização com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), eventual 

necessidade de substituição do Condutor;  
i) Substituir, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) após a Notificação, qualquer 

condutor e/ou empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços;  

j) Disponibilizar Central de Atendimento 24h (vinte e quatro horas), todos os dias da semana, 
podendo ser acionada mediante chamado da fiscalização através e-mail ou telefone; k) Não dar 
carona;  

l) Prestar os serviços de locação do veículo em eventuais atividades discentes, inclusas no 
calendário escolar pela Secretaria Municipal de Educação-SEMED, sem ônus para a 
Contratante.  

m) responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive 
substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes, sem ônus para a Administração;  

n) Manter os veículos em condições de higiene e limpeza para transporte dos escolares;  
o) Responsabilizar-se por quaisquer infrações de trânsito cometidas, ficando a CONTRATADA 

responsável pelo pagamento de multas e pela identificação do infrator para fins das 
penalidades legais, conforme legislação em vigor;  

p) Apresentar o veículo para as vistorias trimestrais e eventuais vistoria extraordinárias, 
conforme determinado pela fiscalização;  

q) Substituir, às suas expensas, o veículo reprovado em vistoria, quando locado em desacordo com 
as especificações contidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços ou o veículo que 
apresente defeitos ou avarias durante o período da locação, até a manutenção corretiva do 
veículo defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de até 02h (duas horas), contados 
a partir do recebimento da Notificação;  

r) Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;  

aa) Poderá transferir a terceiros, até 60% (sessenta por cento) o objeto do presente Contrato 
Administrativo;  

bb) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;  
cc) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria Municipal de Educação- 

SEMED, prestando todos os esclarecimentos solicitados, de forma clara, concisa e lógica, atendendo 
prontamente às reclamações formuladas; dd) Relatar toda e qualquer irregularidade observada em 
função da prestação dos serviços licitados; ee) Responder pela supervisão, direção técnica e 
administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos serviços, como única e exclusiva 
empregadora; ff) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 
Contratada;  

gg) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; hh) Manter, ainda, seus empregados 
identificados por crachá e uniforme quando em trabalho; ii) Designar responsável para representar a 
Contratada junto a Contratante. jj) Cumprir as regras de segurança e medicina do trabalho resultante da 
execução do objeto, sem transferência de qualquer ônus à Contratante;  
kk) Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados;  
ll) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e 
ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente a Contratante ou a terceiros, 

mailto:pm.varzeabranca@gmail.com


       
    ESTADO DO PIAUÍ 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 

    CNPJ: 41.522.103/0001-07 

    PÇ. SANTA TERESINHA, S/N – CENTRO – CEP: 64.773-000 – VÁRZEABRANCA – PI 

    EMAIL: pm.varzeabranca@gmail.com  

 

 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Fiscalização; mm) Manter, durante a 
vigência do Contrato Administrativo, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.  

23. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

23.1.  A Contratante, obriga-se a:  
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato Administrativo por intermédio da fiscalização, 

que deverá verificar se os serviços estão sendo prestados em conformidade com as 
especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas neste Termo 
de  

Referência e na Proposta de Preços da Contratada;  
b) Atestar os documentos fiscais pertinentes;  
c) Notificar a CONTRATADA para eventual substituição de veículo reprovado em vistoria, quando 

locado em desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e na Proposta 
de Preços ou que apresente defeitos ou avarias durante o período da locação, até a manutenção 
corretiva do veículo defeituoso/avariado/sinistrado, observado o prazo de até 02h (duas 
horas), contados a partir do recebimento da Notificação;  

d) Realizar a vistoria inicial, as vistorias trimestrais e eventuais vistorias extraordinárias, por 
intermédio da fiscalização;  

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando 
as normas administrativas e financeiras em vigor;  

f) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com à prestação dos serviços;  
g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da Contratada;  
h) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 

descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;  
i) Fiscalizar para que, durante a validade do Contrato Administrativo, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
j) Abastecer os veículos com combustível de qualidade.  
k) Contratar sempre condutor habilitados conforme lei e resolução vigentes.  

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

24.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
Contratada às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666/1993.  

24.2. O descumprimento de qualquer obrigação sujeitará a Contratada à aplicação de multa moratória 
diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total do Contrato, até o limite de 
10% (dez por cento).  
24.3. Além da multa aludida no item anterior, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla 
defesa, aplicar as seguintes sanções à Contratada, nas hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços:  
a) advertência;  
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;  
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a  
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
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24.4. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘d’ poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea ‘b’.  
24.5. Caberá a fiscalização, conforme o caso, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.  
24.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da 
Notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de VÁRZEA BRANCA   - PI. O 
valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável 
ou judicialmente.  
24.7. A licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7º da 
Lei Federal nº 10.520/2002.  
24.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 
publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das 
penalidades de advertência e multa de mora.  

25. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

25.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o objeto 
especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, 
no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente.  
25.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em prestarem 
seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas bem como 
assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá 
ser apresentada a comprovação de aptidão técnica, através de atestado emitido por pessoa jurídica do 
direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que comprove experiência na 
prestação do serviço com características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado, podendo ser 
apresentado em original ou em cópia autenticada.  
25.3. O Atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando o CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, com firma reconhecida, 
salvo aqueles com assinatura digital.  

26. PAGAMENTO  

26.1. A Contratada deverá protocolar até o 5º dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços nota 
fiscal, emitida em 01 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento, que será conferida pela fiscalização, 
acompanhada dos seguintes documentos:  
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), mediante 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a 
qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;  

b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;  
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;  
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF), junto à Fazenda Municipal;  
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;  
f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.  
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26.2. O pagamento será efetuado mensalmente em moeda corrente nacional, observado o prazo de até 
30 (trinta) dias consecutivos, contado da data do recebimento definitivo efetuado pela Fiscalização, 
formalizado por meio de ateste.  
26.3. A nota fiscal será conferida e atestada pela fiscalização responsável pelo recebimento dos 
serviços prestados, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 26.1.  
26.4. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada.  
26.5. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  
26.6. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo 
de pagamento será contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizadas. A 
Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada. 
26.7. RELAÇÃO DE ROTAS 
  

ROTAS VEÍCULO ROTEIRO 
KM 
IDA 

KM 
VOLTA 

TOTAL 

DIA 

TOTAL 

MÊS 

VLR 

KM 
VALOR MÊS 

1   

SEDE DO MUNICÍPIO, PÃO DE AÇUCAR I E II, 
LAGOA DOS PATOS, BAIRRO JOSE ANTÔNIO, SEDE 
DO MUNICÍPIO. (MANHA). 

16 16 32,0 704 5,61 3.949,44 

2 ÔNIBUS 

SEDE DO MUNICÍPIO, BAIXÃO DO SATIRO, 
ASSENTAMENTO LAGOA DE DENTRO, PATAMUTÉ, 
LAGOA DOS TORRÕES, SÍTIO NOVO, BAIXÃO DA 
BOA SORTE, SEDE DO MUNICÍPIO. (MANHA). 

19,0 19,0 38,0 836 5,61 4.689,96 

3 ÔNIBUS 

JOSÉ LUIZ (ESCOLA), CRISTALINA, MONTE ALTO, 
SÍTIO DO BARREIRO, UMBUZEIRO I, LAGOA DAS 
CASCAS, LAGOA DA CERCA, SÃO LUIZ, PICA-PAU, 
SEDE DO MUNICÍPIO. (TARDE) 

22,1 22,1 44,2 972,4 5,61 5.455,16 

4 VAN 

LAGOA DA CARAÍBA (ESCOLA), LAGOA NOVA, 
QUEIMADA VELHA, LAGOA DO BOI, DOMINGOS, 
LAGOA DA CARAIBA (ESCOLA). (MANHA) 

11,4 11,4 22,8 501,6 5,61 2.813,98 

5 VAN 

LAGOA DA CARAÍBA (ESCOLA), LAGOA NOVA, 
QUEIMADA VELHA, LAGOA DO BOI, DOMINGOS, 
LAGOA DA CARAIBA (ESCOLA). (TARDE) 

11,4 11,4 22,8 501,6 5,61 2.813,98 

6 VAN 

MONTES CLAROS (ESCOLA), LAGOA DO 
RAIMUNDO, TORRÕES, BOA ESPERANÇA, BOA 
VISTA, UMBURANINHA, MONTES CLAROS 
(ESCOLA). (MANHÃ) 

18,5 18,5 37,0 814 5,61 4.566,54 

7 VAN 

MONTES CLAROS (ESCOLA), LAGOA NOVA, 
BEZERRO, BAIXÃO DO ANIÍSIO, BAIXÃO DO 
FLORENCIO, SOARES, MONTES CLAROS (ESCOLA). 
(MANHA) 

17,8 17,8 35,6 783,2 5,61 4.393,75 

8 VAN 

MONTES CLAROS (ESCOLA), TRAÍRAS,  
MACAMBIRA, SUMARE, MONTES CLAROS 
(ESCOLA). (MANHÃ) 

14,80 14,80 29,6 651,2 5,61 3.653,23 

9 VAN 

MONTES CLAROS (ESCOLA), TRAÍRAS, 
MACAMBIRA, SUMARE, MONTES CLAROS 
(ESCOLA). (TARDE) 

14,80 14,80 29,6 651,2 5,61 3.653,23 

10 MICROÔNIBUS 

COLÉGIO, BAIXÃO DO FLOURENÇO, BAIXÃO DO 
PEIXE, LOGOA NOVA, CARAIBA, QUEIMADA VELHA, 
ALTAMIRA, COLÉGIO. (TARDE) 24,8 24,8 49,6 1091,2 5,61 6.121,63 
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11 VAN 

COLÉGIO, MONTES CLAROS, SOARES, LAGOA 
DO RAIMUNDO, CALDERÃOZINHO, TORRÕES, 
UMBURANINHA, BOA VISTA, COLEGIO. (TARDE) 

23,9 23,9 47,8 1051,6 5,61 5.899,48 

12 VAN 
COLÉGIO, BAIXÃO DA BOA VISTA, CANOA, MOISÉS, 
SÍTIO DA ALDEIA. (MANHÃ) 14,2 14,2 28,4 624,8 5,61 3.505,13 

13 VAN 
COLÉGIO, BAIXÃO DA BOA VISTA, CANOA, MOISÉS, 
SÍTIO DA ALDEIA. (TARDE) 14,2 14,2 28,4 624,8 5,61 3.505,13 

14 ÔNIBUS 

BAIXA DO TAMBURIL, UMBURANA, MARROCOS, 
VEREDA DO TANQUE, VILA BITU, PAU DE RATO 
(ESCOLA) (MANHA) 

32,5 32,5 65,0 1430 5,61 8.022,30 

15 ÔNIBUS 

BAIXA DO TAMBURIL, UMBURANA, MARROCOS, 
VEREDA DO TANQUE, VILA BITU, PAU DE RATO 
(ESCOLA) (MANHA) 

32,5 32,5 65,0 1430 5,61 8.022,30 

16   
PAU DE RATO (ESCOLA), CARANGUEIJO, BAIXÃO 
DO BRAZ, PAU DE RATO (ESCOLA). (MANHÃ) 

16,0 16,0 32,0 704 5,61 3.949,44 

17   
PAU DE RATO (ESCOLA), CARANGUEIJO, BAIXÃO 

DO BRAZ, PAU DE RATO (ESCOLA). (TARDE) 16,0 16,0 32,0 704 5,61 3.949,44 

18 ÔNIBUS 

PAU DE RATO (ESCOLA), BAIXÃO DOS PAUS 
D’ARCOS, SALINA, ASSENTAMENTO I E II, LAGOA 
DA ONÇA, JOSÉ PEREIRA, BR -020, PAU DE RATO 
(ESCOLA). (MANHÃ) 

26,0 26,0 52,0 1144 5,61 6.417,84 

19 ÔNIBUS 

PAU DE RATO (ESCOLA), BAIXÃO DOS PAUS 
D’ARCOS, SALINA, ASSENTAMENTO I E II, LAGOA 
DA ONÇA, JOSÉ PEREIRA, BR -020, PAU DE RATO 
(ESCOLA). (TARDE) 

26,0 26,0 52,0 1144 5,61 6.417,84 

20 
VAN/MICROONI 

BUS 

ZE LUIZ (ESCOLA), MONTE ALTO, LAGOA FUNDA, 
PAU FERRO, CRISTALINA, ZÉ LUIZ II, ZE LUIZ 
(ESCOLA). (MANHA) 

12,8 12,8 25,6 563,2 5,61 3.159,55 

21 ÔNIBUS 
CENTRO DA CIDADE, ESCOLA (BAIRRO JOSÉ 
ANTONIO) MANHA 3,2 3,2 6,4 140,8 5,61 789,89 

22 ÔNIBUS 
CENTRO DA CIDADE, ESCOLA (BAIRRO JOSÉ 
ANTONIO) TARDE  3,2 3,2 6,4 140,8 5,61 789,89 

23 ÔNIBUS 

PATAMUTE, LAGOA DOS TORRES, ASSENTAMENTO 
LAGOA DE DENTRO, BAIXÃO DO SATIRO, LAGOA 
DA COBRA, SÌTIO VIVA DEUS, MONTE ALEGRE, 
BARREIRO BRANCO, LAGOA DA IZABEL, 
ASSENTAMENTO LAGOA DA IZABEL, SITIO DO 
MEIO, ASSENTAMENTO SITIO DO MEIO, LAGOA DA 
ONÇA, SALINA. CAROÁ, SALINA, 
SEDE (ESCOLA) MANHA 

43,1 43,1 86,2 1896,4 5,61 10.638,80 

24 MICROÔNIBUS 

BAIXÃO DO ANÍSIO, JATOBA, SÍTIO NOVO, LAGOA 
FUNDA, BAIXÃO DOS PAU DARCOS, LAGOA DO 
ANGICO, LAGOA DO ARROZ, JOSÉ LUIZ, PAU 
FERRO, MONTE ALTO, UMBUZEIRO, LAGOA DA 
CERCA, SÍTIO DO BARREIRO, SÃO LUIZ, PICPAU, 
SÃO LUIZ, SEDE 
(ESCOLA) MANHA 

34,2 34,2 68,4 1504,8 5,61 8.441,93 

25 VAN 

BAIXÃO DO FLORENCIO, LAGOA NOVA, LAGOA 
DOS SOARES, SITIO ALTAMIRA, LAGOA DE 
DENTRO, CARAIBA, LAGOA DO RAIMUNDO, 
SOARES-MONTES, CLAROS (ESCOLA) ANEXO. 
NOITE 

34,0 34,0 68,0 1496 5,61 8.392,56 

26 VAN 
SITIO ALDEIA. MOISES, CARANGUEIJO, PAU DE 
RATO, VILA BITU, MONTES CLAROS (ESCOLA) 
NOITE 

27,0 27,0 54,0 1188 5,61 6.664,68 

      322,8 322,8 1058,8 23293,6   130.677,10 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº _____/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 

Pregão, na Forma Eletrônica nº _____/2023 acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos.  

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

  NOME DA EMPRESA:        CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

  REPRESENTANTE e CARGO:      CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   

  ENDEREÇO e TELEFONE:      AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA PREÇO 

(READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.  

PROPOSTA: R$ (Por extenso)  

    CONDIÇÕES GERAIS  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.   
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ANEXO III  

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA  

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)   

Razão Social:     

Ramo de Atividade:     

Endereço:     

Complemento:    Bairro:    

Cidade:    UF:     

CEP:     CNPJ:    

Telefone Comercial:   Inscrição Estadual:   

Representante  

  

Legal:  

RG:     

E-mail:    CPF:    

Telefone  

  

Celular:  

 

Whatsapp:     

Resp.  

  

Financeiro:  

 

E-mail  

  

Financeiro:  

Telefone:    

E-mail para informativo de edital   

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não   

  
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  

2. São responsabilidades do Licitante:  

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar;  
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ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 

e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento;  

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo  

III.I  

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  

  

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.   

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 5. O 
presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.  

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil qualquer mudança ocorrida.  

  

  

Local e data:  _________________________________________________________________  

  

  

  

  

 
 (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)  

  

  

  

  
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).  
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ANEXO III - A  

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA   

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA   

Razão Social do Licitante:     

CNPJ/CPF:     

Operadores   

1  Nome:     

  CPF:     Função:   

  Telefone:    Celular:   

  Fax:    E-mail:    

  Whatsapp        

2  Nome:     

  CPF:    Função:   

  Telefone:    Celular:   

  Fax:    E-mail:    

  Whatsapp    

3  Nome:     

  CPF:    Função:   

  Telefone:    Celular:   

  Fax:    E-mail:    

  Whatsapp       

  
O Licitante reconhece que:  

  
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de  

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; iii. A perda de 
Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;   

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; 

e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – 
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Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    

  

  

Local e data:  __________________________________________________________________  

  

 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)  
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

(Nome da Empresa)  

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  

  

(Endereço Completo)  

  

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2023, instaurada pela Prefeitura 

Municipal de VÁRZEA BRANCA   - PI, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.   

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

(Local e Data)  

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.  
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
  

(Nome da Empresa)  

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  

(Endereço Completo)  

  

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

(Local e Data)  

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  

  

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.  
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ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 
 

DECLARAÇÃO DE MENOR 
 
 
 

(Nome da Empresa)  

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  

(Endereço Completo)  

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 

27 da Lei Federal nº 8666/93.  

(Local e Data)  

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  

OBS.   

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.  

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição.  
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ANEXO VII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 
 

DECLARAÇÃO 
  

  

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)  

  

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 

Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 

123/2006  

  

  

________________________________________________________________________________  

Local e data  

  

________________________________________________________________________________  

Nome e nº da cédula de identidade do declarante  
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ANEXO VIII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
  

 Declaramos  para  fins  de  atendimento  ao  que  consta  do  edital  do  

 Pregão...............................da  Prefeitura  Municipal  de  Pedro  |II  -  PI,  que  a  

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   

  

Local e data:  

  

Assinatura e carimbo da empresa:  
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ANEXO IX  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

DECLARAÇÃO  

(Razão Social)  ___________________________________________________________________  

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________  

 Sediada_________________________________________________________________________  

(Endereço Completo)  

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade_______________nº_______, instaurada pelo Município de VÁRZEA 

BRANCA   - PI, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  

Por ser verdade, firmamos o presente.  

Data _______  

Local________________  

Nome do declarante _________________  

RG____________________  

CPF___________________  

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.  
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO  

  

MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2023- PREGÃO ELETRÔNICO  

  

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, NO MUNICÍPIO DE  

VÁRZEA BRANCA   - PI.  

  

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA  - PI, com sede na Praça Santa Teresinha 

s/n – Centro – Várzea Branca – PI, inscrito no CNPJ Nº 41.522.103/0001-07, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o senhor RAIMUNDO NONATO ALVES PAES LANDIM, 

brasileiro, casado, servidor público municipal, inscrito no CPF nº 394.293773-53, residente e 

domiciliado na  

________________________________, doravante denominada CONTRATANTE,   

CONTRATADO: __________________________________________________________, inscrito no CNPJ n° 
____________________________, com sede à ______________________________, Nº ________, bairro 
________________________ em ______________________ – ______, neste ato representado pelo Sr. 
_________________________________, inscrito no CPF nº ________________________, RG nº ________________________, 
denominado simplesmente CONTRATADO.  

  

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n°. 

006/2023, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei nº 14.133/2021 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:   

  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

  

I - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar, 
no município de VÁRZEA BRANCA   - PI, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência.  

  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO  

  

I - O presente contrato tem Fundamentação legal no Decreto 10.024/2019, da Lei Federal nº. 

14.133/2021 e Lei Complementar 123/2006.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  
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I - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Processo 

Administrativo nº 021/2023, Pregão eletrônico nº. 006/2023, bem como, à proposta firmada 

pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

  

I -O CONTRATANTE obriga-se a:  

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos  

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades  

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de  

comissão/servidor especialmente designado;  

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do  

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste termo;  

  

II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

  

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

  
I - O CONTRATADO obriga-se a:  

  

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda  

b) Entregar o material, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade;  

c) Entregar o material do contrato em estrita concordância com as especificações  

constantes do Processo Administrativo nº 021/2023.  

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os  

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de  

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as  

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO  

  

I – O prazo de entrega será de no máximo 05 (cinco) horas, no local determinado pela 

contratante.  

  
II - Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

III - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado.  

V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

  

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

  
I - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31 de dezembro de 2023, prorrogável 

por períodos sucessivos.  

  
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do __________________ 

oriundos das fontes:   

  
II -   

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

PROJETO DE 

ATIVIDADE  

ELEMENTO DE 

DESPESA  

FONTE 

RECURSO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACAO 

12.361.0004.2023.0000 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

  
CLÁUSULA NONA - DO VALOR  

I -  O  CONTRATANTE  pagará  ao  CONTRATADO  o  valor  total 

 de  R$  ____________  

(______________________).  Conforme discriminado abaixo:  

ITEM  DESCRIÇÃO  
UN QUAN 

P. UNIT  
P. TOTAL  

mailto:pm.varzeabranca@gmail.com


       
    ESTADO DO PIAUÍ 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - PI 

    CNPJ: 41.522.103/0001-07 

    PÇ. SANTA TERESINHA, S/N – CENTRO – CEP: 64.773-000 – VÁRZEABRANCA – PI 

    EMAIL: pm.varzeabranca@gmail.com  

 

 

D  T  

1.             

  

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES  

I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei 14.133/21;   

II - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93;  

II - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n.  

8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO  

  
I - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

  
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

  

III - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei 14.133/21.   

  

IV - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

  

V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  
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I - Nos termos do art. 67 Lei 14.133/21, o contrato será fiscalizado pelo Sr. -

_______________________________________, que acompanhara a prestação dos serviços, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

  
PARÁGRAFO ÚNICO – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei 14.133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES   

  
I - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 

CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas na Lei 14.133/21.   

  
§1º - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% (cinco 

décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 

contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou.   

  
§2º - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 

devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE.  

  
§3º - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 

judicialmente.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO  

  
I - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na 

Lei 14.133/2021, sob qualquer uma das formas descritas na mesma lei.  

  

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 

parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-

se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a 

ampla defesa.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  

  

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação nº. 

______/2023, é feita com base na Lei 14.133/2021, devendo o contratante disponibilizar em sítio 

oficial específico na rede mundial de computadores (internet), no que couber, além das 

informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do 
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contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 

respectivo processo de contratação ou aquisição.  

  
II - O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à 

proposta da Contratada.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

  

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

estabelecidas na Lei 14.133/21 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

  

I - Fica eleito o foro da Comarca de VÁRZEA BRANCA, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para 

dirimir as questões derivadas deste Contrato.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 

(três), vias de igual teor, devidamente assinadas.   

  

  

VÁRZEA BRANCA (PI), ____ de __________________ de 2023.  

  

  
_______________________________________________  

Raimundo Nonato Alves Paes Landim  

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE  

  

  

_____________________________________________  
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  _  

___ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   

CONTRATADO  

  

  

TESTEMUNHAS:  

  
1______________________________________________________________CPF________________________  

 

 

2_______________________________________________________________CPF________________________   
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